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Quadro a que se refere o n.° 2 do artigo 1.
do Decreto-Lei n.’ 250/84

Mapa anexo a que se refere a Portarle n.° 496/84

Numero Ndmero ' Letra
de Categoria Letra de Categoria de
fugares lugares vencimento
Pessoal dirigente: Pessoal técnico superior
1 Auditor juridico (@) .............ooooeen — 1 Técnico superior de 1 classe ......... E
2 Técnico superior de 2. classe ......... G
Pessoal técnico superior:
s o Pessoal técnico
1 Assessor juridico, consultor juridico
principal, de 1.’ classe ou de 2. 5 Contador-verificador de 2. classe ... J

ClBSSE .. .ovviiiiinieiiiirreen C,D,EouG

(a) Magistrado do ministério publico designado nos termos do ar-
tigo 41.°, n.o 1, da Lei n.e 39/78, de 5 de julho, com a redacgio
dada pelo Decreto-Lei n.o 264—C/81, de 3 de Setembro.

PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MIN)STERIO DAS FINANGAS E DO PLANO

SECRETARMS DE ESTADG DA ADMINMSTRAGAD PUBLICA,
DO ORGAMENTO E DAS FINANCAS

Portaria n.* 496/84
de 24 de Julho

Considerando que o quadro de pessoal da Direcgéo-
-Geral do Tribunal de Contas, anexo ao Decreto-Lei
n° 478/80, de 15 de Outubro, s¢ mostra manifesta-
mente insuficiente face ao aumento de tarefas que
legislagdo posterior tem vindo a impor ao Tribunal
de Contas, tais como:

Sujeigdo a julgamento do Tribunal de Contas das
contas de geréncia de todos os servigos de
obras sociais da administracdo central, deter-
minada pelo Decreto-Lei n.° 138/82, de 23 de
Abril;

Apreciagio da gestdo econdémico-financeira ¢ pa-
trimonial das entidades legalmente sujeitas a
prestagdo de contas, como resulta do Decreto-
-Lei n.° 313/82, de 5 de Agosto;

Submissdo ao visto do Tribunal de Contas dos
contratos de empreitada, de fornecimento e de
concessdo celebrados pelas autarquias locais,
por forga do artigo 16.° do Decreto-Lei n.° 390/
82, de 17 de Setembro;

Encurtamento do prazo para julgamento e, por-
tanto, respectiva preparagio das contas de go-
réncia das autarquias locais, imposto pelo ar-
tigo 22.° do Decreto-Lei n° 98/84, de 29 de
Margo;

Ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 59/76, de 23 de Junho:

Manda o Governo da Repiiblica Portuguesa, pelos
Secretérios de Estado da Administragdo Pdblica, do
Orgamento e das Finangas, que ao quadro de pessoal
da Direcgdo-Geral do Tribunal de Contas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.° 478/80, de 15 de Outubro, sejam
aumentados os lugares constantes do mapa anexo.

Secretarias de Estado da Administragdo Pdblica, do
do Orgamento e das Finangas.

Assinada em 26 de Julho de 1984.

O Secretdrio de Estado da Administragdo Publica,
José Manuel San-Bento de Menezes. — O Secretério
de Estado do Orgamento, Alipio Barrosa Pereira
Dias. — O Secretério de Estado das Finangas, Rui
Jorge Martins dos Santos.

MINISTERIOS DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS
E DA JUSTICA

Decreto do Governo n.° 40/84
de 24 de Julho

O Governo decreta, nos termos da alinea ¢) do
n° 1 do artigo 200.° da Constituicdo, o seguinte:

Artigo tnico. E aprovada, para aceitagdo, a Conven-
¢do Relativa 3 Emissdo de Um Certificado de Capa-
cidade Matrimonial, concluida em Munique em 5 de
Outubro de 1980, cujo texto original em francés e
respectiva tradugéio portuguesa véo anexos ao presente
decreto.

"Visto ¢ aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Abril de 1984. — Mdrio Soares — Carlos Alberto
da Mota Pinto — Jaime José Matos da Gama — Rui
Manuel Parente Chancerelle de Machete.

Assinado em 7 de Maio de 1984.

Publique-se.

O Presidente da Repiblica, ANTONIO RAMALHO
EANES.

Referendado em 9 de Maio de 1984.
O Primeiro-Ministro, Mdrio Soares.

CONVENGAO RELATIVA A EMISSAC
DE UM CERTIFICADO DE CAPACIDADE MATRIMONIAL

Os Estados signatfrios da presente Convengéo,
membros da Comissdo Internacional do Estado Civil,
desejando estabelecer disposigbes comuns relativas 2
emissdo de um certificado de capacidade matrimonial
aos seus nacionais, destinado 2 celebragdo de casa-
mento no estrangeiro, tendo presente a Recomendagao
relativa ao direito matrimonial adoptada pela assem-
bleia geral da Comisséa Internacional do Estado Ci-
vil, em Viena, a 8 de Setembro de 1976, acordaram
no seguinte:

ARTIGO 1.°
Cada Estado contratante compromete-se a emitir

um ocertificado de capacidade matrimonial, conforme
o modelo anexo & presente Convengdo, sempre que
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um dos seus nacionais o solicite para o fim de cele-
brar 0 seu casamento no estrangeiro e preencha as
condiges para contrair esse casamento segundo a lei
do Estado que emite o certificado.

ARTIGO 2°

. Para aplicago da presente Convenclio, sio equipa-
rados aos nacionais de um Estado contratante os re-
fugiados ¢ os apétridas cujo estatuto pessoal é regido
pela lei do referido Estado.

ARTIGO 3°

Todas as mencles a incluir no certificado sko es
critas em caracteres latinos de imprensa, podendo-o
ser também em caracteres da lingua da autoridade que
emite o certificado.

ARTIGO 4.

1 — As datas sdo mencionadas em nimeros érabes,
indicando, sucessivamente, através dos simbolos jo,
Mo e An, o dia, 0 més ¢ 0 ano. O dia ¢ 0 més s¥o
indicados por 2 algarismos ¢ 0 ano por 4 algarismos.
Os 9 primeiros dias do més ¢ 08 9 primeiros meses
do ano sdo indicados por algarismos, que vio de 01
a 09. _

2 — O nome de qualquer lugar mencionado no cer-
tificado € seguido do nome do Estado da situaglio

desse lugar, sempre que esse Estado nfio seja o da

autoridade que emite o certificado.
3 — Séo exclusivamente utilizados os seguintes sfim-
bolos:
Para indicar o sexo masculino, a letra M, o sexo
feminino, a letra F;
Para indicar a nacionalidade, as letras utilizadas
para designar o pafs de matricula das viaturas

automdveis;
Para indicar a condigio de refugiado, as letras
REF;
Para indicar a condigio de apétrida, as letras
APA.
| 4 — Sempre que um casamento anterior tenha sido

dissolvido, so mencionados no espego 12 do certifi-
cado o nome completo do dltimo cOnjuge, bem como
a data, o lugar ¢ a causa da dissolugBio. Para indicar
a causa da dissoluclio utilizam-se exclusivamente os
seguintes sfmbolos:

Em caso de ébito, a letra D;

Em caso de divércio, as letras DIV;
Em caso de anulaglo, a letra A;
Em caso de auséncia, as letras ABS.

ARTIGO 3¢

Seaautoﬁdadecompe&hnlopuderpmencher‘

um espego, no todo ou em perte, esse espago ou
parte dele serf inutilizado por meio de tragos.

ARTIGO 6.

1 — No anverso de cada certificado, os dizeres in-
varifveis, com excepclio dos simbolos rélativos is
datas previstos no artigo 4.°, sfo impressos em duas

linguas, pelo menos, des quais uma é a lingua ou
uma das linguas oficiais do Estado em que o certi-
ficado é emitido e a outra a lingua francesa.

2 — O significado dos sfmbolos deve ser indicado
pelo menos na lingua ou numa das linguas oficiais
de cada um dos Estados que, no momento da assina-
tura da presente Convencdo, sdo membros da Comis-
sdo Internacional do Estado Civil, bem como na lin-
gua inglesa, .

3 — No verso de cada certificado devem figurar:

Uma referéncia & Convengdio, nas lfnguas indi-
cadas no ndmero anterior do presente artigo;

A tradugdio dos dizeres invaridveis, nas lfnguas
indicadas no nimero anterior do presente ar-
tigo, se essas linguas ndo tiverem sido utiliza-
das no anverso;

Um resumo dos artigos 3.°, 4.°, 5.° ¢ 9.° da Con-
vengiio, pelo menos na lingua ou numa das
lingues oficiais da autoridade que emite o cer-
tificado.

4 — Qualquer tradugiio deve ser aprovada pelo Se-
cretariado da Comisséio Internacional do Estado Civil.

ARTIGO 7

Os certificados devem conter a data, a assinatura
¢ o selo da autoridade que os tenha emitido. Tais
certificados tém a validade de 6 meses a contar da
data da sua emissdo.

ARTIGO 8-

1 — No momento da assinatura, ratificagfio, aceita-
¢éo, aprovagido ou adesd@o, os Estados contratantes in-
dicario as autoridades competentes para emitir os
certificados.

2 — Qualquer alterag@o posterior seré notificada ao
Conselho Federal Suico.

ARTIGO 9

Deverd ser aprovada pela Comissdo Internacional
do Estado Civil qualquer alteragéio ao certificado efec-
tuada por um Estado.

ARTIGO 10

Os certificados estdo dispensados de legalizacdo ou
de qualquer outra formalidade equivalente no terri-
tério de cada um dos Estedos vinculados pela pre-
sente Convengéo.

ARTIGO 11.°

A presente Convengdo serd ratificada, aceite ou
aprovada e os instrumentos de ratificacio, de aceita-
¢80 ou de aprovacdo serdo depositados junto do Con-
selho Federal Sufco.

ARTIGO 12°

1—A presente Convenciio entrard em vigor no
pﬁmelrocﬁadowmeimmessegtﬁnneaododepésito
do terceiro instrumento de ratificacdo, aceitagdo, apro-
vacdo ou adesdo.
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2 — A Convengdo produzird efeitos, para cada Es-
tado que a ratifique, aceite, aprove ou a ela adira
apés a sua entrada em vigor, no primeiro dia do ter-
ceiro més seguinte ao do depésito, por esee Estado,
do respectivo instrumento de ratificagéo, aceitagdio,
aprovagdo ou adesdo.

ARTIGO 13.°

Qualquer Estado poderd aderir & presente Conven-
¢io. O instrumento de adesfio serd depositado junto
do Conselho Federal Suigo.

ARTIGO 14°

Nio ¢ admitida qualquer reserva & presente Con-
vengao.

ARTIGO 15.°

1 — Qualquer Estado, no momento da assinatura,
da ratificagio, da aceitagiio, da aprovagio ou da ade-
sd0, ou em qualquer outro momento posterior, poderd
declarar que a presente Convengéo serd extensiva a0
conjunto dos territérios cujas relagdes assegure no
plano internacional ou a um ou vérios de entre eles.

2 — Esta declaragio serd notificada ao Conselho
Federal Suigo € a extensdo produzird efeito no mo-
mento da entrada em vigor da Convengdio relativa-
mente a esse Estado ou, posteriormente, no primeiro
dia do terceiro més seguinte ao da recepgéio da noti-
ficagao.

3— Qualquer declaragio de extensdio poderd ser
retirada por notificagiio dirigida a0 Conselho Federal
Sufgo, deixando entdo a Convengéio de ser aplicével
ao mencionado territério no primeiro dia do terceiro
més seguinte ao da recepgio da referida notificacdo.

ARTIGO 16.°

1 — A presente Convengdio vigoraré por tempo in-
determinado.

2 — Qualquer Estado parte na presente Convengéo
ter4, contudo, a faculdade de a denunciar em qualquer
momento, decorrido o prazo de 1 ano a contar da
data de entrada em vigor da mesma Convengdo rela-
tivamente a esse Estado. A denfincia serd notificada
ao Conselho Federal Suigo e produziré efeito no pri-
meiro dia do sexto més seguinte ao da recepcio dessa
notificagio. A Convengdo manter-se-4 em vigor entre
os outros Estados.

ARTIGO 17°

1 — O Conselho Federal Suigo notificard aos Es-
tados membros da Comissdo Internacional do Estado
Civil e a qualquer outro Estado que tenha aderido
4 presente Conveng#o:

a) O depésito de qualquer instrumento de rati-
ficagdo, aceitagiio, aprovagho ou adesdo;

b) Todas as datas de entrada em vigor da Con-
vengao;

¢) Qualquer declaragdo relativa & extensdo terri-
torial da Convengdo ou sua retirada, com
indicagdo da data em que produzird efei-
tos;

d) Qualquer dentincia da Convengéo, com indi-
cagdo da data em que produziré efeitos;

) Qualquer declaraggio feita nos termos do ar-
tigo 8.°

2 — O Conselho Federal Sufgo daré conhecimento
a0 secretériogeral da Comissdo Internacional do
Estado Civil de qualquer notificagio feita em cum-
primento do nimero anterior.

3 — A partir da entrada em vigor da presente Con-
vengdo, o Conselho Federal Sufco enviard 8o Secre-
thrio-Geral das Nagdes Unidas uma copia certificada
como conforme para efeitos de registo ¢ publicagéo,
em harmonia com o disposto no artigo 102 da Carta
das Nagdes Unidas.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente
autorizados pare o efeito, assinaram a presente Con-

veng#o.

Feita em Munique, aos 5 de Setembro de 1980,
num s6 exemplar, em lingua francesa, que seré depo-
sitedo nos arquivos do Conselho Federal Suf¢o, € cuja
copia certificada como conforme serd remetida, por
via diplomética, & cada um dos Estados membros da
Comisséo Internacional do Estado Civil ¢ aos Estados
aderentes. Uma cépia certificada como conforme seré
igualmente remetida ao secretério-geral da Comiss#io
Internacional do Estado Civil.

Pela Reptiblica Federal da Alemanha:

Pela Reptiblica da Austria:
Fritz Schwind.

Pelo Reino da Bélgica:
P. Van Langenaeken.

Pelo Reino de Espanha:
Diego Espin Canovas.

Pela Repiiblica Francesa:

Pela Reptblica Helénica:
Ch. Christophorides.

" Pela Reprblica Italiana:
Riccardo Monaco.

Pelo Grido-Ducado do Luxemburgo:
Henri Delvaux.

Pelo Reino dos Pafses Baixos:
W. Breukelaar.

Pela Reptblica Portuguesa:'
Jodo de Deus Pinheiro Farinha.

Pela Confederagéo Sufca:
Hans Kupfer.

Pela Repiiblica Turca:
Turhan Esener.
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[D Estado ...

E] Servico do Registo Civil d...

E Certificado de capacidade matrimonial vélido durante 6 meses

E Segundo os documentos apresentados,

[ 5 | Apelidos
6 | Nome préprio
7 l Sexo
8 | Nacionalidade ]
Jo Mo An
gj Data ¢ lugar do nascimento L iL | H__| || |

10| Residéncia habitual _
11 L Lugar e nimero do registo de familia

12‘ Casamento anterior com Jo | Mo An

Dissolvido por em | l .l i [L» P JA

@ Pode contrair casamento no estrangeiro com
[ 5 | Apelidos
_5l Nome préprio
7 I Sexo
8 | Nacionalidade

Jo Mo An
9 | Data ¢ lugar do nascimento l__[:H i I ]——l
10| Residéncia habitual
11' Lugar ¢ ndmero do registo de familia

Casamento anterior com

Jo Mo An
12| Dissolvido por eml | {1 | [ T 1 T 0a -
Jo Mo An
Datadeemissio | | || | J[ | | | |

Assinatura, selo

Usar REF para refugiado ¢ APA para apétrida

Simbolos

O: Dia.

O: Més.
AN: Ano.
M: Masculino.
F: Feminino.
D: Morte.
DIV: Divéreio.

REF: Refugiado.
APA: Apitrida.
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Certificado emitido em cumprimento da Convengéo assinada em Munlq'uc aos 5 de Setembro de 1980

10

11

12

13

14

As mengdes sdo efectuadas em caracteres latinos de imprensa; podem, além disso, ser efectuadas nos caracteres da lingua da
autoridade que emite o certificado.

As datas sao escritas em ndmeros arabes, indicando, sucessivamente, o dia, o més ¢ 0 ano. O dia e o més sdo indicados
por 2 algarismos € o ano por 4 algarismos. Os 9 primeiros dias do més e os 9 primeiros meses do ano s&o designados por
algarismos que vio de 01 a 09.

O nome de qualquer lugar ¢ seguido do nome do Estado da situagdo desse lugar sempre que esse Estado ndo seja ©
da autoridade que emite o certificado.

Se um espago, no todo ou em parte, nao puder ser preenchido, deve ser inutilizado por meio de tragos.

Todas as alteragbes e traduges tém de ser submetidas 2 aprovagio prévia da Comissdo Internacional do Estado Civil.
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CONVENTION RELATIVE A LA DELIVRANCE
D'UN CERTIFICAT DE CAPACITE MATRIMONIALE

Les Etats signataires de la présente Convention,
membres de la Commission Internationale de I’Etat
Civil, désireux d’établir des dispositions communes
relatives & la délivrance d'un certificat de capacité
matrimoniale & leurs ressortissants en vue de la célé-
bration du mariage & P’étranger, ayant & I'esprit la
Recommandation relative au droit du mariage adop-
tée par I’Assemblée Générale de la Commision Inter-
nationale de I'Etat Civil, & Vienne, le 8 septembre
1976, sont convenus des dispositions suivantes:

ARTICLE PREMIER

Chaque Etat contractant s’engage & délivrer un cer-
tificat de capacité matrimoniale conforme au modéle
annexé & la présente Convention, lorsqu’un de ses
ressortissants le demande en vue de la célébration de
son mariage & I’étranger et remplit au regard de la
loi de I'Etat qui délivre le certificat les conditions
pour contracter ce mariage.

ARTICLE 2

Pour I’application de la présente Convention sont
assimilés aux ressortissants d’un Etat contractant les
réfugiés et les apatrides dont le statut personnel est
régi par la loi dudit Etat.

ARTICLE 3

Toutes les inscriptions & porter sur le certificat sont
écrites en caractéres latins d’imprimerie; elles peuvent
en outre étre écrites dans les caractéres de la langue
de P'autorité qui délivre le oertificat.

ARTICLE 4

1 — Les dates sont inscrites en chiffres arabes in-
diquant successivement, sous les symboles Jo, Mo ¢
An, le jour, le mois et I'année. Le jour et le mois
sont indiqués par deux chiffres, I'année par quatre
chiffres. Les neuf premiers jours du mois et les neuf
premiers mois de I'année sont indiqués par des chif-
fres allant de 01 a 09.

2 —Le nom de tout lieu mentionné dans le cer-
tificat est suivi du nom de I'’Etat ot ce lieu est situé,
chaque fois que cet Etat n'est pas celui dont 'autorité
délivre le certificat.

3 — Sont exclusivement utilisés les symboles sui-
vants:

Pour indiquer le sexe masculin, la lettre M, le
sexe féminin, la lettre F;

Pour indiquer la nationalité, les lettres employées
pour désigner le pays d’immatriculation des
voitures automobiles;

Pour indiquer la condition de réfugié, les lettres
REF;

Pour indiquer la condition d’apatride, les lettres
APA.

4 — Lorsqu'un précédent mariage a été dissous,
sont mentionnés dans la case 12 du certificat le nom
et les prénoms du dernier époux, ainsi que la date,
le lieu et la cause de la dissolution. Pour indiquer la

cause de la dissolution sont exclusivement utilis€s les
symboles suivants:

En cas de déces, la lettre D;

En cas de divorce, les lettres DIV;
En cas d’annulation, la lettre A;
En cas d’absence, les lettres ABS.

ARTICLE 5

Si l'autorité compétente n’est pas en mesure de
remplir une case ou une partie de case, cette case
ou partie de case est rendue inutilisable par des traits.

ARTICLE 6

1 — Au recto de chaque certificat les mentions in-
variables, 2 l'exclusion des symboles prévus a l'ar-
ticle 4 en ce qui concerne les dates, sont imprimées
en deux langues au moins, dont la langue ou 'une
des langues officielles de I’Etat ol le certificat est dé-
livré et la langue francaise.

2 — La signification des symboles doit étre indi-
quée au moins dans la langue ou I'une des langues
officielles de chacun des Etats qui, au moment de la
signature de la présente Convention, sont membres
de la Commission Internationale de I’Etat Civil, ainsi
que dans da langue anglaise. ;

3 — Au verso de chaque certificat doivent figurer:

Une référence & la Convention, dans les langues
indiquées au deuxidme paragraphe du présent
article;

La traduction des mentions invariables, dans les
langues indiquées au deuxi®me paragraphe du
présent article, si ces langues n'ont pas été
utilisées au recto;

Un résumé des articles 3, 4, 5 et 9 de la Con-
vention, au moins dans la langue ou l'une des
langues officielles de I'autorité qui délivre le
certificat.

4 — Toute traduction doit étre approuvée par le
Bureau de la Commission Internationale de I’Etat Ci-
vil.

ARTICLE 7

Les certificats sont datés et revétus de la signature
et du sceau de l'autorité qui les a délivrés. Leur vali-
dité est limitée & une durée de six mois & compter de
la date de délivrance.

ARTICLE 8

1 — Lors de la signature, de la ratification, de I’ac-
ceptation, de I’approbation ou de I’adhésion, les Etats
contractants indiqueront les autorités compétentes pour
délivrer les certificats.

2 — Toute modification ultérieure sera notifiée au
Conseil Fédéral Suisse.

ARTICLE 9

Toute modification du certificat par un Etat don
étre approuvée par la Commission Internationale de
I’Etat Civil.

ARTICLE 10

Les certificats sont dispensés de légalisation ou de
toute formalité équivalente sur le territoire de chacun

‘des Etats liés par la présente Convention.
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ARTICLE 11

La présente Convention sera ratifiée, acceptée ou
approuvée et les instruments de ratification, d’accep-
tation ou d’approbation seront déposés auprés du Con-
seil Fédéral Suisse,

ARTICLE 12

1 — La présente Convention entrera en vigueur le
premier jour du troisi®me mois qui suit celui du dépdt
du troisime instrument de ratification, d’acceptation,
d’approbation ou d’adhésion.

2— A P'égard de I'Etat qui ratifiera, acceptera,
approuvera ou- adhérera aprés son entrée en vigueur,
la Convention prendra effet le premier jour du troi-
sitme mois qui suit celui du dépdt par cet Etat de
Pinstrument de ratification, d’acceptation, d’ appro-
bation ou d’adhésion.

ARTICLE 13

Tout Etat pourra adhérer a la présente Convention.
L’instrument d’adhésion sera déposé auprés du Con-
seil Fédéral Suisse.

ARTICLE 14

Aucune réserve a la présente Convention n’est ad-
mise.
ARTICLE 15

1 — Tout Etat, au moment de la signature, de la
ratification, de l’acceptation, de l’approbation ou de
I’adhésion ou & tout autre moment par la suite, pourra
déclarer que la présente Convention s’étendra & l’en-
semble des territoires dont il assure les relations sur
le plan international ou & 1'un ou plusieurs d’entre
eux.

2 — Cette déclaration sera notifiée au Conseil Fé-
déral Suisse et l’extension prendra effet au moment
de l’entrée en vigueur de la Convention pour ledit
Etat ou, ultérieurement, le premier jour du troisiéme
mois qui suit celui de la réception de la notification.

3 — Toute déclaration d’extension pourra étre reti-
rée par notification adressée au Conseil Fédéral Suisse
et la Convention cessera d’étre applicable au territoire
désigné le premier jour du troisime mois qui suit
celui de la réception de ladite notification.

ARTICLE 16

1 — La présente Convention demeurera en vigueur
sans limitation de durée.

2 — Tout Etat partie a la présente Convention aura
toutefois la faculté de la dénoncer & tout moment
aprés l'expiration d’un délai d’'un an & partir de la
date de l’entrée en vigueur de la Convention a son
égard. La dénonciation sera notifiée au Conseil Fédé-
ral Suisse et prendra effet le premier jour du sixieme
mois qui suit celui de la réception de cette notifica-
tion. La Convention restera en vigueur entre les au-
tres Etats.

ARTICLE 17

1 — Le Conseil Fédéral Suisse notifiera aux Etats
membres de la Commission Internationale de I’Etat
Civil et & tout autre Etat ayant adhéré 2 la présente
Convention:

a) Le dépdt de tout instrument de ratification,
d’acceptation, d’approbation ou d’adhésion;

b) Toute date d’entrée en vigueur de la Conven-
tion;

¢) Toute déclaration concernant l'extension ter-
ritoriale de la Convention ou son retrait,
avec la date a laquelle elle prendra effet;

d) Toute dénonciation de la Convention et la
date 2 laquelle elle prendra effet;

¢) Toute déclaration faite en vertu de 'article 8.

2 — Le Conseil Fédéral Suisse avisera le Secrétaire
Général de la Commision Internationale de I’Etat Ci-
vil de toute notification faite en application du para-
graphe 1.

3 — Dés ’entrée en vigueur de la présente Conven-
tion, une copie certifiée conforme sera transmise par
le Conseil Fédéral Suisse au secrétaire général des
Nations Unies aux fins d’enregistrement et de publi-
cation, conformément a l'article 102 de la Charte des
Nations Unies.

En foi de quoi les soussignés, diment autorisés a
cet effet, ont signé la présente Convention.

Fait 8 Munich, le 5 septembre 1980, en un seul
exemplaire en langue frangaise, qui sera déposé dans
les archives du Conseil Fédéral Suisse et dont une
copie certifiée conforme sera remise, par la voie di-
plomatique, & chacun des Etats membres de la Com-
mission Internationale de I'Etat Civil et aux Etats
adhérents. Une copie certifiée conforme sera également
adressée au secrétaire général de la Commission In-
ternationale de 1’Etat Civil.

Pour la République Fédérale d’Allemagne:

Pour la République d’Autriche:
Fritz Schwind.

Pour le Royaume de Belgique:
P. Van Langenaeken.

Pour le Royaume d’Espagne:
Diego Espin Canovas.
Pour la République Frangaise:

Pour la République Hellénique:
Ch. Christophorides.

Pour la République Italienne:
Riccardo Monaco.

Pour le Grand-Duché du Luxembourg:
Henri Delvaux. '

Pour le Royaume des Pays-Bas:
W. Breukelaar.

Pour la République Portugaise:
Joéo de Deus Pinheiro Farinha.

Pour la Confédération Suisse:
Hans Kupfer.

Pour la République Turque:
Turhan Esener.
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Autriche — Fritz Schwind.
Belgique — P. Van Langenacken.
Espagne — Diego Espin Canovas.
Gréce — Ch. Christophorides.
{talie — Riccardo Monaco.
Luxembourg — Henri Delvaux.
Pays-Bas -— W. Breukelaar.

Liste des signataires

Portugal — Jodo de Deus Pinheiro Farinha.

Suisse — Hans Kupfer.
Turqui¢ — Turhan Esener.

E:] Etat

E Selon les pidces produites

E} Service de létatcivilde .........ooooovaeel, Cereeenaaens

Certificat de capacité matrimoniale
Vatable pendant six mois.

Nom de famile

6| Prénoms

71 Sexe

8| Nationalite*

9| Dare et lieu de naissance

An

11

COCCT

10| Residence hapitueile

11] Lieu 2t numéro Ju registre de famille

Maiage precedent avec
Jdissous par

Jo Mo

e LI

T

[’13] Peut contracter mariage a ’étranger avec

Nem de famille

6| Preroms

71 Sexe

8 | Naticnalité®

9 | Date et heu de naissance

Mc An

(T

10{ Residence habiuzlle

11} Lieu et numiro du registre de famille

12 Mariage precédent avae
dissous par

Ia Mo An

G O A O

Date d= délivrance
signature, sceau

Symboles - Zeichen - Symbols - Simbolos - Soufoia - Simboli - Symoolen - Simbolos - f-aretler

(O

*Mattre ref pour réfugié et apa pour apatride

Jo: Jour - Ta3 - Day - Da - "Hupéga - Giorno - Dag - Dia - Gide

Afo: Mois - Aonat - Month - Mas -

Mnrvag - Mese - Muand - Mis - Ay

An: Année - Jahr - Year - Afio - Etog - Anno - Jaar - A%o - Yil

A Nasoulia - Miannlich - Male - Mascalino - Avépas - Maschile - Manneiiik - Masculing - Erik
F: Fémirin - Webiich - Female - Femenuno - Tuvaixa - Femmimie - Vrouwiji - Femntno - Kaon
D: Degs - Tod - Death - Dofunadn - Gavarog - Morte - Overfizasn - Dbito - O'um

Div: Divorce - Scheidung - Divorce - Dwvoreio - Awglvnov -
Nichtgerklarung - Annulm2al - As
ADveNCe - Ausencia - "TATOUaIa - Asscrua - Alwenghed - Acu

A: Annulaton -
Abs: Absence - Abwr.endeit -

Dtvoi2io - Echtscamainy Divorag - Bosanna

elacion - TAXvpe1s - Anasanenio - N
1013 - Larpak

Ret: Refugic - Fluontling - Reiuges - Refuguado - Mpvoguval - R:'ugiato - Vigch zung - Refutiado - Muitet )
APA: Apainde - Staatenluser - Statetess - Apamnaa - Xwpig i8nyevea - Apolide - Staatioce - Apatrida - Vatansiy .

igve Aatite - Afvacao - Jptal
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Certificat délivré en application de la Conventfon signé & Munich le 5 septembre 1988

14

Les inscriptions sont écrites en caractires latins d’imprimerie; elles peuvent en outre étre écrites dans les caractéres de la

langue de l'autorité qui délivre le certificat.

Les dates sont inscrites en chiffres arabes indiquant successivement le jour, le mois et I'année. Le jour et le mois sont
indiqués par deux chiffres, 'année par quatre chiffres. Les neuf premiers jours du mois et les neuf premiers mois de

Pannée sont désignés par des chiffres allant de 01 a 09.

Le nom de tout lieu est suivi du nom de I'Etat ol ce lieu est situé, chaque fois que cet Etat n’est pas celui dont l'auto-

rité délivre le certificat.

Si une case ou une partie de case ne peut étre remplie, elle est rendue inutilisable par des traits.
Toutes les modifications et traductions sont soumises a Papprobation préalable de la Commission Internationale de 1’Etat

Civil.

Copie certifiéc conforme & l'original déposé dans les archiVes de la Confédération Suisse.

Berne, le 9 mars 1981.

Pour le Departement Fédéral des Affaires Etramgéres:
Rubin, Chefe de la Section des Traités internationaux.

MINISTERIO DA EDUCAGAO

Portaria n.* 497/84
de 24 de Julho

Sob proposta do conselho cisntifico da Faculdade
de Letras da Universidade de Lisboa;

Ao abrigo do disposto no Decreto n° 53/78, de
31 de Maio, no Decreto n.° 131/82, de 27 de Novem-
bro, ¢ no capitulo 111 do Decreto-Lei n.° 316/83, de
2 de Julho: ‘

Manda o Governo da Repiiblica Portuguesa, pelo
Ministro da Educagio, o seguinte:

1°
(Criaglio)

E criada na Faculdade de Letras da Universidade
de Lisboa a variante de Geografia e Plancamento
Regional e Local da licenciatura em Geografia.

2°
(Plano de estudos)

E aprovado o plano de estudos do curso da va-
riante de Geografia ¢ Planeamento Regional e Local
da licenciatura em Geografia pela Faculdade de Le-
tras da Universidade de Lisboa, adiante simplesmente
designado por curso, constante em anexo a esta por-
taria.

3°

(Regras gersis)

Ao presente curso sdo apliciveis todas as regras
sob regime de estudos fixadas pelos Decretos n.>* 53/
78, de 31 de Maio, ¢ 131/82, de 27 de Novembro,
nomeadamente as referentes a precedéncias, discipli-
nas de opgao e opgdes complementares.



